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O B J E T O DE L A DECISIÓN 

P r o c e d e l a S a l a a r e s o l v e r l a impugnación p r e s e n t a d a p o r e l J u e z A d 
h o c d e l J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá c o n t r a l a s e n t e n c i a 
p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección 
S e g u n d a , Subsección " F " , e l 4 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 y e n l a c u a l s e 
a m p a r a r o n l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s i n v o c a d o s . 

I. A N T E C E D E N T E S 

1. Solicitud de amparo 

C o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 1 3 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 ' ' l a a p o d e r a d a j u d i c i a l 
d e l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l , promovió acción 
d e t u t e l a c o n t r a e l J u e z A d h o c d e l J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e 
Bogotá c o n e l f i n d e q u e l e f u e r a n a m p a r a d o s s u s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y d e d e f e n s a . 

Consideró q u e t a l e s d e r e c h o s f u e r o n v u l n e r a d o s p o r l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a a l t e n e r p o r extemporánea l a contestación d e l a 
d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r l a e n t i d a d , e n e l c u r s o d e l a acción d e 
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n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o r a d i c a d a N o 2 0 1 6 - 0 0 1 5 1 - 0 0 , 
y a q u e n o evidenció q u e s o l o f u e n o t i f i c a d o e n d e b i d a f o r m a h a s t a e l 
3 0 d e a g o s t o d e l 2 0 1 7 . 

A título d e a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l , solicitó: 

"Por lo expuesto solicitó a su Honorable Despacho, se ampare 
el derecho de defensa y debido proceso de mi representada, y 
en consecuencia se declare la nulidad de todo lo actuado en 
audiencia del 2 de marzo del 2018, y se disponga que la 
entidad demandada contestó en término la demanda"^ 

S o s t u v o q u e e n a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o p r e s e n t a d a p o r l a señora N u b l a 
E s p e r a n z a S a b o g a l s e ordenó l a notificación p e r s o n a l d e l a e n t i d a d , 
m e d i a n t e c o r r e o c e r t i f i c a d o cuestión, q u e e n s u s e n t i r n u n c a ocurrió, 
s i n e m b a r g o l a S e c r e t a r i a d e l j u z g a d o remitió c o r r e o electrónico a l 
buzón i n s t i t u c i o n a l e l 3 d e a g o s t o d e l 2 0 1 7 , s i n q u e e x i s t i e r a n l o s 
a n e x o s q u e s e p r o c e d i e r o n a b u s c a r e n d i c h a d e p e n d e n c i a p e r o 
f r e n t e a l o s q u e m a n i f e s t a r o n q u e y a habían s i d o e n v i a d o s p o r c o r r e o 
físico. 

Afirmó q u e p e s e a q u e 7amás se allegaron las copias de la demanda 
como prevé el artículo 199 del OPACA, la DIRECCIÓN EJECUTIVA DE 
ADMINISTRACIÓN JUDICIAL, contestó la demanda el 31 de octubre del 
2017" 

Manifestó q u e e l 2 d e f e b r e r o d e l 2 0 1 8 , e l c o n d u c t o r d e l p r o c e s o 
profirió a u t o m e d i a n t e e l c u a l t u v o p o r c o n t e s t a d a e n t i e m p o l a 
d e m a n d a y fijó f e c h a y h o r a p a r a l l e v a r a c a b o l a a u d i e n c i a i n i c i a l , 
e t a p a p r o c e s a l e n l a q u e , n o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , consideró 
extemporánea l a contestación c o n t r a r i a n d o e l a u t o p r o f e r i d o y e l 
d e b i d o p r o c e s o d e l a p a r t e d e m a n d a d a . 

2. Hechos probados y/o admitidos 

L a S a l a a d v i e r t e c o m o r e l e v a n t e s l o s s i g u i e n t e s h e c h o s p r o b a d o s , 
e l l o d e c o n f o r m i d a d c o n l o s d o c u m e n t o s a p o r t a d o s a l e x p e d i e n t e : 
• L a señora N u b i a E s p e r a n z a S a b o g a l Varón presentó d e m a n d a 
d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o d e carácter l a b o r a l c o n t r a 
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l a R a m a J u d i c i a l - C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a - Dirección 
E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l , correspondiéndole 
p o r r e p a r t o a l J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá. 

• L a t i t u l a r d e l J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá manifestó s u 
i m p e d i m e n t o p a r a c o n o c e r d e l a s u n t o , razón p o r l a c u a l f u e a s i g n a d o 
a u n J u e z Ad hoc. 

• C o n a u t o d e l 1 6 d e j u n i o d e l 2 0 1 7 s e admitió l a d e m a n d a 
p r e s e n t a d a p o r l a señora S a b o g a l Varón y , e n t r e o t r a s , s e ordenó l o 
s i g u i e n t e : 

"1.- ADMITIR la demanda de acción de Nulidad y Restablecimiento 
del Derecho de carácter laboral (...) 

2 . - Notifíquese personalmente a la NACIÓN - R A M A J U D I C I A L -
C O N S E J O S U P E R I O R - D I R E C C I O N E J E C U T I V A S E C C I O N A L 
D E ADMINISTRACIÓN J U D I C I A L al correo electrónico 
deajnotif&.deai. ramaiudicial. gov. co. 

(...) 

6. La parte actora deberá remitir a la Entidad demandada y a la 
Agencia Nacional para la Defensa Jurídica del Estado, a través de 
del servicio postal autorizado, copia de la demanda, de sus anexos 
y del auto admisorio y acreditar su entrega, tal como lo dispone el 
artículo 199 de la Ley 1437 del 2011, modificado por el artículo 
612 del Código General del Proceso, en el término de diez (10) 
días, contados a partir del día siguiente de la ejecutoria de esta 
providencia so pena de dar aplicación a lo previsto en el inciso 1° 
del articulo 178 del C.P.A.C.A. Para el efecto, l a p a r t e a c t o r a 
deberá a d e l a n t a r l o s trámites n e c e s a r i o s a n t e l a Secretaría d e 
e s t e D e s p a c h o . 

Cumplido lo anterior, por Secretaría dése cumplimiento a los 
numerales 2, 3 y 4, de este proveído^". 

• E l 1 0 d e j u l i o d e l 2 0 1 7 e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a presentó 
m e m o r i a l e n l a Secretaría d e l o s J u z g a d o s A d m i n i s t r a t i v o s e n e l q u e 
aportó c o n s t a n c i a d e l r e c i b i d o d e l s e r v i c i o p o s t a l a u t o r i z a d o 4 7 2 , c o n 
e l o b j e t i v o d e a c r e d i t a r l a e n t r e g a d e l a d e m a n d a y s u s a n e x o s . 

• M e d i a n t e c o r r e o electrónico, e n v i a d o e l 3 a g o s t o d e l 2 0 1 7 , e l 
J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá remitió notificación p e r s o n a l d e l 
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a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a a 
l f i g u e r e d o ( a ) p r o c u r a d u r i a . g o v . c o ; p r o c e s o s n a c i o n a l e s ( a ) d e f e n s a i u r i d i c 
a . g o v . c o ; d e a i n o t i f ( a ) . d e a i . r a m a i u d i c i a l . q o v . c o . . s i n a d j u n t a r c o p i a d e 
t a l p r o v i d e n c i a . 

• L a Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l presentó 
contestación d e l a d e m a n d a e l 3 1 d e o c t u b r e d e l 2 0 1 7 . 

• E l 2 d e f e b r e r o d e l 2 0 1 8 e l J u e z A d h o c 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e 
Bogotá profirió a u t o e n e l q u e señaló q u e "la entidad accionada 
contestó la demanda en tiempo y propuso excepciones" y fijó f e c h a 
y h o r a p a r a c e l e b r a r l a a u d i e n c i a i n i c i a l . D i c h a p r o v i d e n c i a s e notificó 
e n e s t a d o electrónico d e l 5 d e f e b r e r o d e l año e n c u r s o . 

• L a a u d i e n c i a i n i c i a l s e celebró e l 3 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 , e n l a q u e 
s e determinó q u e l a p a r t e d e m a n d a d a contestó d e m a n e r a 
extemporánea l a d e m a n d a , p o r t a l m o t i v o s u a p o d e r a d a presentó 
r e c u r s o d e reposición y e n s u b s i d i o apelación. E l J u e z A d h o c 
resolvió n o r e p o n e r e l a u t o p o r c u a n t o l a p a r t e d e m a n d a s i b i e n n o 
allegó l o s a n e x o s i n d i c a d o s p o r e l artículo 1 9 9 d e l a L e y 1 4 3 7 , c o p i a 
d e l a d e m a n d a y d e l a u t o a d m i s o r i o , l o c i e r t o e s q u e e s o s 
d o c u m e n t o s q u e d a r o n a disposición d e l a p a r t e d e m a n d a d a e n l a 
Secretaría d e l J u z g a d o d e m a n e r a q u e n o s e l e cercenó s u d e r e c h o 
a l d e b i d o p r o c e s o , p u e s podía a c c e d e r a e l l o s e n c u a l q u i e r t i e m p o . 

D e o t r a p a r t e , f r e n t e a l r e c u r s o d e apelación l o consideró 
i m p r o c e d e n t e p o r c u a n t o e l artículo 2 4 3 d e l a L e y 1 4 3 7 d e l 2 0 1 1 , 
i n d i c a t a x a t i v a m e n t e l o s a u t o s q u e s o n a p e l a b l e s n o encontrándose 
e l p r o f e r i d o e n d i c h a a u d i e n c i a . 

• 3. Actuaciones procesales relevantes 

3.1. Admisión de la demanda 

M e d i a n t e a u t o d e l 1 5 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 ^ s e admitió l a d e m a n d a d e 
t u t e l a y s e d i s p u s o s u notificación a l a p a r t e a c t o r a , a l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a . 
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P o r último, requirió a l C o n j u e z a d s c r i t o a l J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o 
d e Bogotá p a r a q u e e n v i a r a e n c o p i a l a t o t a l i d a d d e l e x p e d i e n t e 
r a d i c a d o N o . 1 1 0 0 1 - 3 3 - 4 2 - 0 5 3 - 2 0 1 6 - 0 0 1 5 1 - 0 0 . 

3.2. Contestación de la autoridad Judicial acc ionada - J u e z A d 
h o c J u a n Car los Montilla Combariza 

E l C o n j u e z c o n d u c t o r d e l p r o c e s o d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 
d e r e c h o r a d i c a d a N o . 2 0 1 6 - 0 0 1 5 1 - 0 0 contestó l o s h e c h o s d e l a 
d e m a n d a d e t u t e l a r e f i r i e n d o q u e a l g u n o d e e l l o s e r a n c i e r t o s p e r o 
p u n t u a l i z a n d o q u e sí s e remitió l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a l a 
Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l , c o m o d a n c u e n t a d e 
e s t o l o s o f i c i o s r e m i s o r i o s , así c o m o l o s t r a s l a d o s q u e d a r o n a 
disposición d e l a p a r t e d e m a n d a d a e n l a s e c r e t a r i a d e l j u z g a d o . 

A d u j o q u e n o e s c i e r t o q u e l a d e m a n d a s e h a y a c o n t e s t a d o e n e l 
término l e g a l e s t a b l e c i d o p a r a e l e f e c t o , p u e s e s c l a r o q u e s e 
r e m i t i e r o n e l a u t o a d m i s o r i o y s u s a n e x o s e n c o r r e o físico, así c o m o 
s e envió notificación electrónica e l 3 d e a g o s t o d e l 2 0 1 7 , s i n e m b a r g o 
l a contestación s e allegó h a s t a e l 3 1 d e o c t u b r e d e l m i s m o año, e s t o 
e s , f u e r a d e l término c o n f e r i d o p a r a e l e f e c t o . 

I g u a l m e n t e señaló q u e e n l a a u d i e n c i a i n i c i a l s e corrigió e l e r r o r 
h u m a n o d e h a b e r t e n i d o p o r c o n t e s t a d a e n t i e m p o l a d e m a n d a 
c u a n d o l o c i e r t o q u e e s q u e s e presentó d e m a n e r a extemporánea, 
p o r l o q u e e r a s u obligación s u b s a n a r e s t e y e r r o y c o n t i n u a r c o n e l 
p r o c e s o s i n a t e n d e r a l a s e x c e p c i o n e s p l a n t e a d a s e n l a contestación. 

4. Fallo Impugnado 

E n decisión d e l 4 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 ^ e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a , Sección S e g u n d a , Subsección " F " , amparó l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s i n v o c a d o s p o r l a p a r t e a c t o r a . 

A l e s t u d i a r e l f o n d o d e l a s u n t o , e l j u e z c o n s t i t u c i o n a l a quo evidenció 
l a i n d e b i d a notificación, a l e g a d a p o r l a p a r t e a c c i o n a n t e , d e l a u t o 
a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a e n e l c u r s o d e l p r o c e s o d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o e l d e r e c h o r a d i c a d o N o . 2 0 1 6 - 0 0 1 5 1 - 0 0 p o r c u a n t o 
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indicó q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a e n l a r e f e r i d a p r o v i d e n c i a 
ordenó l a realización d e l a notificación p o r c o r r e o electrónico u n a v e z 
l a p a r t e d e m a n d a n t e a l l e g a r a a l p l e n a r i o c o p i a d e l a c o n s t a n c i a d e 
envío d e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a , l a d e m a n d a y s u s a n e x o s a 
l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l , cuestión q u e 
ocurrió h a s t a e l 1 0 d e j u l i o d e l 2 0 1 7 . 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , l a S e c r e t a r i a d e l J u z g a d o remitió c o r r e o 
electrónico e l 3 d e a g o s t o d e l 2 0 1 7 a l a p a r t e d e m a n d a d a , a l 
M i n i s t e r i o Público y a l a A g e n c i a d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o , n o 
o b s t a n t e n o o b r a c o n s t a n c i a d e r e c i b i d o d e d i c h a comunicación 
r e s p e c t o d e l Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l , p o r l o 
q u e n o s e l e p u e d e t e n e r p o r n o t i f i c a d a m e d i a n t e vía electrónica, así 
c o m o t a m p o c o e l día e n q u e s e l e remitió p o r c o r r e o c e r t i f i c a d o l a 
d e m a n d a y s u s a n e x o s , d e s u e r t e q u e s u notificación s o l o ocurrió a l 
r e c i b i r e s t o s d o c u m e n t o s , e s t o e s , e l 3 0 d e a g o s t o d e l 2 0 1 7 . 

D e c o n f o r m i d a d c o n e l análisis r e a l i z a d o concluyó q u e l a 
contestación d e l a d e m a n d a sí f u e p r e s e n t a d a e n t i e m p o , razón p o r 
l a q u e s e hacía n e c e s a r i o r e h a c e r l a s a c t u a c i o n e s p r o c e s a l e s 
p o s t e r i o r e s a l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a . 

5. Impugnación 

L a p a r t e a c c i o n a d a i n c o n f o r m e c o n e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
presentó impugnación^ e n l a q u e manifestó q u e e l a quo erró e n l a 
conclusión d e t e n e r p o r i n d e b i d a m e n t e n o t i f i c a d o e l a u t o a d m i s o r i o 
d e l a d e m a n d a d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o a d e l a n t a d a 
p o r l a señora N u b i a E s p e r a n z a S a b o g a l , p u e s a f o l i o 1 3 2 a 1 3 6 d e l 
e x p e d i e n t e s e v e n l a s c o n s t a n c i a s d e notificación electrónica d e l 
r e f e r i d o a u t o t a n t o a l a aquí a c c i o n a n t e c o m o a l a A g e n c i a N a c i o n a l 
d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o y a l a Procuraduría G e n e r a l d e l a 
Nación, e n e l q u e además d e e n v i a r l o a l buzón d e s t i n a d o p a r a 
n o t i f i c a c i o n e s j u d i c i a l e s s e l e p r e v i n o q u e l a c o p i a d e l a d e m a n d a y 
s u s a n e x o s quedarían a s u disposición e n l a Secretaría d e l J u z g a d o 
d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 9 9 d e l a L e y 1 4 3 7 
d e l 2 0 1 1 , p o r l o q u e solicitó s e r e v o q u e l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a 

s P r e s e n t a d a e l 1 7 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 , v i s i b l e a f o l i o 6 1 
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i n s t a n c i a y s e n i e g u e e l a m p a r o a l e s t a r a c r e d i t a d a l a d e b i d a 
notificación d e l a u t o a d m i s o r i o . 

6. Trámite en segunda Instancia 

P o r a u t o d e l 7 d e m a y o d e l 2 0 1 8 , l a C o n s e j e r a P o n e n t e profirió a u t o 
m e d i a n t e e l c u a l p u s o e n c o n o c i m i e n t o d e l a señora N u b i a 
E s p e r a n z a S a b o g a l Varón, d e m a n d a n t e e n e l p r o c e s o d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o d e carácter l a b o r a l , l a e x i s t e n c i a d e l a 
acción d e t u t e l a d e l a r e f e r e n c i a p o r t e n e r interés d i r e c t o e n l a 
m i s m a . 

L u e g o d e r e m i t i d a s l a s c o m u n i c a c i o n e s d e l c a s o , l a t e r c e r a v i n c u l a d a 
guardó s i l e n c i o . 

II C O N S I D E R A C I O N E S D E LA S A L A 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l a impugnación d e l f a l l o d e 
t u t e l a d e l 4 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 , d i c t a d o p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o 
d e C u n d i n a m a r c a , Sección S e g u n d a , Subsección " F " e n l a acción d e 
t u t e l a i n s t a u r a d a p o r l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración 
J u d i c i a l , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 3 7 d e l 
D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y e l artículo 2° d e l A c u e r d o 5 5 d e 2 0 0 3 d e l a 
S a l a P l e n a . 

2. Problema jurídico 

C o r r e s p o n d e a l a Sección d e t e r m i n a r s i c o n f i r m a , m o d i f i c a o r e v o c a 
l a s e n t e n c i a d i c t a d a e l 4 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l c u a l e l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección S e g u n d a , 
Subsección " F " , amapró e l d e r e c h o a l d e b i d o p r o c e s o d e l a e n t i d a d 
a c c i o n a n t e , p a r a l o c u a l s e deberán r e s o l v e r l o s s i g u i e n t e s 
p r o b l e m a s jurídicos: 

¿Determinar s i s e s a t i s f a c e e n l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a e l 
r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d c o n c e r n i e n t e a l a s u b s i d i a r i e d a d ? 
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Y e n c a s o a f i r m a t i v o r e s o l v e r 

Sí e l J u z g a d o A d h o c 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá vulneró e l 
d e r e c h o a l d e b i d o p r o c e s o a l e f e c t u a r l a notificación d e l a u t o 
a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a q u e s e a d e l a n t a c o n t r a l a p a r t e 
a c t o r a ? 

3. Razones jurídicas de la decisión 

P a r a r e s o l v e r l o s p r o b l e m a s jurídicos p l a n t e a d o s , s e estudiarán l o s 
s i g u i e n t e s t e m a s : (i) l a s g e n e r a l i d a d e s d e l a acción d e t u t e l a ; (ii) 
n a t u r a l e z a s u b s i d i a r i a d e l a acción d e t u t e l a e i m p r o c e d e n c i a d e l a 
m i s m a c u a n d o e x i s t e n o t r a s vías j u d i c i a l e s ; y f i n a l m e n t e , (iii) análisis 
d e l c a s o c o n c r e t o . 

3.1. General idades de la acción de tutela 

Según e l artículo 8 6 d e l a Constitución Política, t o d a p e r s o n a p u e d e 
e j e r c e r l a acción d e t u t e l a p a r a r e c l a m a r a n t e l o s j u e c e s l a protección 
i n m e d i a t a d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s s i e m p r e q u e s e a n 
v i o l a d o s o a m e n a z a d o s p o r l a acción u omisión d e l a s a u t o r i d a d e s 
públicas o d e l o s p a r t i c u l a r e s e n l o s p r e c i s o s c a s o s q u e i n d i c a e l 
D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

C o n s t i t u y e n r a s g o s d i s t i n t i v o s d e e s t a acción: l a i n m e d i a t e z y l a 
s u b s i d i a r i e d a d . E l p r i m e r o a p u n t a a l a m p a r o e f e c t i v o , c o n c r e t o y 
a c t u a l d e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l q u e s e d i c e v u l n e r a d o o a m e n a z a d o . 

E l s e g u n d o , c o n d i c i o n a e l e j e r c i c i o d e e s t a acción a l a i n e x i s t e n c i a d e 
o t r o m e d i o d e d e f e n s a j u d i c i a l idóneo y e f i c a z p a r a e v i t a r l a lesión d e l 
d e r e c h o f u n d a m e n t a l . 

3.2. Naturaleza subsidiaria de la acción de tutela e 
improcedencia de la misma cuando existen otras vías judiciales 

E l i n c i s o 3° d e l artículo 8 6 d e l a Constitución c o n s a g r a e l r e q u i s i t o d e 
s u b s i d i a r i e d a d c o m o p r e s u p u e s t o d e p r o c e d e n c i a d e l a acción d e 
t u t e l a y d e t e r m i n a q u e "[ejsta acción sólo procederá cuando el 
afectado no disponga de otro medio de defensa judicial, salvo que 
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aquella se utilice como mecanismo transitorio para evitar un perjuicio 
irremediable", p r e c e p t o r e g l a m e n t a d o p o r e l n u m e r a l 1° d e l artículo 
6° d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 ^ . 

D e l t e x t o d e l a n o r m a r e f e r i d a s e e v i d e n c i a q u e , e x i s t i e n d o o t r o s 
m e c a n i s m o s d e d e f e n s a j u d i c i a l q u e r e s u l t e n idóneos y e f i c a c e s p a r a 
s o l i c i t a r l a protección d e l o s d e r e c h o s q u e s e c o n s i d e r a n 
a m e n a z a d o s o v u l n e r a d o s , s e d e b e r e c u r r i r a e s t o s y n o a l a t u t e l a . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l h a d e t e r m i n a d o q u e 
c u a n d o u n a p e r s o n a r e c u r r e a l a administración d e j u s t i c i a c o n e l f i n 
d e q u e l e s e a n p r o t e g i d o s s u s d e r e c h o s , n o p u e d e d e s c o n o c e r l a s 
a c c i o n e s j u d i c i a l e s c o n t e m p l a d a s e n e l o r d e n a m i e n t o jurídico, n i 
p r e t e n d e r q u e e l j u e z d e t u t e l a a d o p t e d e c i s i o n e s p a r a l e l a s a l a s d e l 
f u n c i o n a r i o q u e c o n o c e d e u n d e t e r m i n a d o a s u n t o r a d i c a d o b a j o s u 
c o m p e t e n c i a ^ . 

3.3. Análisis del c a s o concreto. 

E n e l sub examine, l a e n t i d a d a c c i o n a n t e s o l i c i t a e l a m p a r o d e s u s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y d e a c c e s o a l a 
administración d e j u s t i c i a , p o r c u a n t o e l J u z g a d o A d h o c 5 3 
A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá, t u v o p o r extemporánea l a contestación d e 
l a d e m a n d a p u e s entendió q u e l a notificación d e l a u t o a d m i s o r i o d e 
surtió e l 3 d e a g o s t o d e l 2 0 1 7 , c u a n d o e n r e a l i d a d s e efectuó e l 3 0 
d e l m i s m o m e s y año. 

^ A R T I C U L O 6 o . "CAUSALES DE IMPROCEDENCIA DE LA TUTELA. La acción de tutela no procederá: 
1. Cuando existan otros recursos o medios de defensa judiciales, salvo que aquélla se utilice como 
mecanismo transitorio para evitar un perjuicio irremediable. La existencia de dicfios medios será apreciada 
en concreto, en cuanto a su eficacia, atendiendo las circunstancias en que se encuentra el solicitante. 
2. Cuando para proteger el derecfio se pueda invocar el recurso de babeas corpus. 
3. Cuando se pretenda proteger derechos colectivos, tales como la paz y los demás mencionados en el 
artículo 88 de la Constitución Política. Lo anterior no obsta, para que el titular solicite la tutela de sus 
derechos amenazados o violados en situaciones que comprometan intereses o derechos colectivos siempre 
que se trate de impedir un perjuicio irremediable. 
4. Cuando sea evidente que la violación del derecho originó un daño consumado, salvo cuando continúe la 
acción u omisión violatoria del derecho. 
5. Cuando se trate de actos de carácter general, impersonal y abstracto." 
^ E n s e n t e n c i a T - 3 1 3 d e 2 0 0 5 , M . P . J a i m e Córdoba Triviño s e estableció: "En efecto, la Constitución y la ley 
estipulan un dispositivo complejo de competencias y procesos judiciales que tienen como objetivo común 
garantizar el ejercicio pleno de los derechos constitucionales, en consonancia con el cumplimiento de los 
demás fines del Estado previstos en el artículo 2 Superior. Por tanto, una comprensión ampliada de la 
acción de tutela, que desconozca el requisito de subsidiariedad, vacía el contenido de las mencionadas 
competencias y, en consecuencia, es contraria a las disposiciones de la Carta Política que regulan los 
instrumentos de protección de los derechos dispuestos al Interior de cada una de las jurisdicciones." 
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P o r s u p a r t e , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección 
S e g u n d a , Subsección " F " , amparó e l d e r e c h o a l d e b i d o p r o c e s o p u e s 
e n s u s e n t i r , l a notificación e f e c t i v a m e n t e s e efectuó e l 3 0 d e a g o s t o 
d e l 2 0 1 7 , p o r l o q u e l a contestación s e presentó e n término. 

E n s u e s c r i t o d e impugnación, e l j u e z a c c i o n a d o manifestó q u e l a 
notificación s e surtió e n d e b i d a f o r m a y q u e o b r a b a n l a s c o n s t a n c i a s 
d e notificación q u e d a b a n c u e n t a d e s u a c t u a r d i l i g e n t e . 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , p a r a l a Sección Q u i n t a , la decisión del juez 
de tutela de primera instancia debe revocarse, h a b i d a c u e n t a q u e 
l o s c u e s t i o n a m i e n t o s d e l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración 
J u d i c i a l s e e n m a r c a e n l a n u l i d a d p r o c e s a l e s t a b l e c i d a e n e l Código 
G e n e r a l d e l P r o c e s o artículo 1 3 3 , n u m e r a l 8 e n e l q u e s e i n d i c a : 

Artículo 133. Causales de nulidad. El proceso es nulo, en todo o en 
parte, solamente en los siguientes casos: 

8. Cuando no se practica en legal forma la notificación del auto 
admisorio de la demanda a personas determinadas, o el emplazamiento 
de las demás personas aunque sean indeterminadas, que deban ser 
citadas como partes, o de aquellas que deban suceder en el proceso a 
cualquieira de las partes, cuando la ley así lo ordena, o no se cita en 
debida forma al Ministerio Público o a cualquier otra persona o entidad 
que de acuerdo con la ley debió ser citado. 

Cuando en el curso del proceso se advierta que se ha dejado de 
notificar una providencia distinta del auto admisorio de la demanda o del 
mandamiento de pago, el defecto se corregirá practicando la notificación 
omitida, pero será nula la actuación posterior que dependa de dicha 
providencia, salvo que se haya saneado en la forma establecida en este 
código. 

D e i g u a l f o r m a , s e i n d i c a q u e l a s n u l i d a d e s d e b e n s e r s a n e a d a s a l 
i n t e r i o r d e l p r o c e s o p o r l o q u e a l e n c o n t r a r s e éste e n c u r s o l a e n t i d a d 
a c c i o n a n t e p u e d e aún v e n t i l a r e l a s u n t o p r o p u e s t o e n l a acción d e l a 
r e f e r e n c i a a n t e e l j u e z n a t u r a l d e l p r o c e s o p a r a q u e s e a , q u i e n d e f i n a 
s i e n e f e c t o s e incurrió e n u n i n d e b i d o cómputo d e l término p a r a 
c o n t e s t a r , h a b i d a c u e n t a d e l a s p o s i b l e s i r r e g u l a r i d a d e s c o m e t i d a s 
e n l a notificación p e r s o n a l d e l a u t o a d m i s o r i o . 

A j u i c i o d e l a S a l a , l a t u t e l a d e b e r e v o c a r s e p a r a d e c l a r a r s u 
i m p r o c e d e n c i a p o r c u a n t o l a p a r t e a c t o r a t i e n e a s u a l c a n c e o t r o 
m e c a n i s m o d e d e f e n s a j u d i c i a l , q u e e n e l c a s o c o n c r e t o c o r r e s p o n d e 

(...) 

1 0 
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a l i n c i d e n t e d e n u l i d a d . L a Dirección E j e c u t i v a d e Administración 
J u d i c i a l a n t e l a p o s i b l e afectación d e o t r o s d e r e c h o s o l a u r g e n c i a d e 
s u protección, p u d o i n i c i a r e l i n c i d e n t e r e f e r i d o e n c u r s o d e l m e d i o d e 
c o n t r o l o r d i n a r i o , p u e s d i c h a h e r r a m i e n t a s e p r e s e n t a e n n u e s t r a 
legislación c o m o e f i c a z e idónea p a r a l o g r a r l a superación d e l o s 
p o s i b l e s y e r r o s q u e s e c o m e n t e n a l i n t e r i o r d e u n p r o c e s o , t o r n a n d o 
i n n e c e s a r i a l a intervención d e l j u e z d e t u t e l a c u a n d o s e t r a t a d e 
a s u n t o s q u e s e d e b e n d e b a t i r a n t e l a jurisdicción d e l o c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o . 

S e r e c u e r d a q u e la acción de tutela e s Improcedente para suplir 
mecan ismos idóneos de defensa y / o p a r a r e v i v i r términos, así 
c o m o t a m p o c o r e s u l t a válida s u utilización c u a n d o s e están 
r e c l a m a n d o d e r e c h o s d e carácter económico, u n a interpretación 
c o n t r a r i a n o s llevaría a q u e ésta f u e r a e m p l e a d a c o m o u n 
i n s t r u m e n t o p a r a d e s p l a z a r l a s c o m p e t e n c i a s o r d i n a r i a s , l o q u e d e 
s u y o desnaturalizaría e s t a acción q u e e s e m i n e n t e m e n t e p r o t e c t o r a 
d e d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s . 

C o m o y a s e indicó, e s t e t i p o d e p r e t e n s i o n e s e s c a p a n a l 
c o n o c i m i e n t o d e l j u e z d e l a acción d e t u t e l a y h a c e n i m p r o c e d e n t e e l 
a m p a r o c o m o m e c a n i s m o p r i n c i p a l , p o r q u e e x i s t e o t r o m e d i o d e 
d e f e n s a j u d i c i a l q u e l a p a r t e a c c i o n a n t e aún n o h a u t i l i z a d o . 

L a S a l a a d v i e r t e q u e a l n o h a b e r s e s u p e r a d o e n e l c a s o c o n c r e t o e l 
r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d r e f e r i d o a l a s u b s i d i a r i e d a d , n o r e s u l t a 
v i a b l e r e a l i z a r u n análisis d e l o s d e r e c h o s d e l a c c i o n a n t e e n e l c a s o 
c o n c r e t o , p o r l o q u e t a m p o c o abordará l a impugnación p r e s e n t a d a . 

E n atención a l o d e s c r i t o , s e h a c e n e c e s a r i o r e v o c a r e l a m p a r o d e l 
d e r e c h o a l d e b i d o p r o c e s o l a p a r t e a c c i o n a n t e p a r a , e n s u l u g a r , 
d e c l a r a r l a i m p r o c e d e n c i a d e l a acción, p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n 
e l p r e s e n t e f a l l o . 

III. DECISIÓN 

P o r l o a n t e r i o r , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 
l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y . 

1 1 
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A c c i o n a d o : J u e z A d h o c d e l J u z g a d o 5 3 A d m i n i s t r a t i v o d e Bogotá 
R a d . 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 6 0 5 - 0 1 

F A L L A : 

PRIMERO: R E V O C A R l a s e n t e n c i a d e l 4 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 p r o f e r i d a 
p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección S e g u n d a , 
Subsección " F " , p a r a e n s u l u g a r , declarar la improcedencia de la 
acción de tutela, p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n e s t e proveído 

S E G U N D O : NOTIFICAR a l a s p a r t e s e i n t e r v i n i e n t e s e n l a f o r m a 
p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O : REMITIR e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a s u 
e v e n t u a l resvisión. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

L a p r e s e n t e decisión s e discutió y aprobó e n sesión d e l a f e c h a . 

Consejera 

C A R L O S E N R I Q U E MORENO Rl 
Consejero 

:BERT9/^E^ás B A R R E I R O 
/ Consejero 

i NetS 

S C 5 7 8 0 - 6 

f f T C G P 
1 0 9 0 
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